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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Miguelinho
Gabinete da Vereadora Nina Souza

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2022

Altera a redação do art. 9º Projeto de Lei Complementar nº 10/2022. 

Art. 1º Altera a redação do art. 9º do Projeto de Lei Complementar nº 10/2022, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 9º O quadro suplementar em extinção dos empregados da ALIMENTAR, implementado no âmbito da SEMAD, é contigo no Anexo I desta Lei Complementar, devendo o respectivo enquadramento dos empregados ser realizado por meio de portaria, expedida pelo Prefeito, em até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Deve o liquidante da ALIMENTAR em conjunto com a Assessoria Técnica da SEMAD, organizar a lotação na SEMAD e o enquadramento dos empregados, nos termos do Anexo I desta Lei Complementar, apresentando ao Poder Executivo a minuta da portaria a que se refere o caput deste artigo, para publicação e implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da entrada em vigor desta Lei Complementar”

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, 17 de janeiro de 2023.



Vereadora NINA SOUZA
Autora
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